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DECRETO NO 5366 DE 14 DE ABRIL DE 2O2O

Drspõe soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
ADICIONAL SupLeMeNilR No oRçAMENTo Do

MunrcÍpro DE MrssAL pARA o exencÍcro or
2O2O e oÁ ourms pnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Inciso II do Artìgo Bo da Lei Municipal no 1.505 de 19 de Novembro de 2019,

publicada em 20 de Novembro de 2019,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do Paraná,

para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5O,OL9.,27 (cinquenta

mil, dezenove reais e vinte e sete centavos) para suplementação dos seguintes programas:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAúDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10,301.0012-2074 - PMAQ - Programa de Melhoria do Acesso e da Qualid. da Atenção Básica

2511 - 3390.30.00 - 495 - Material de Consumo ...,..r.....r.r.r. Rg 19,27
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

2886 - 3390.30.00 - 383 - Material de Consumo .,..,.,.,............. Rg 40,000,00
292I - 3390.39.00 - 383 - Outros Serv.de Terceiros-Pessoa JurítCica R$ 10.000,00
TOTAL...... .....R9 so.oL927

' Aft. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação das èceitas das fontes 383 - FNS - Enfrentamento

da Emergência de Saúde - COVID-l9 e 495 - FNS PMAQ, de acordo com o previsto no artigo 43, g

1o, inciso II da Lei Federal no 4320164:.

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 383 - FNS - Enfrentamênto da Emerg.de Saúde-COVID-lg.......... R$ 50.000,00
Fonte 495 - FNS - PMAQ R$ 19,27

AÊ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRetNffe oo PnÊFerro Murltcrpll oe M$sRL, 14 oe AeRrL oe2020.
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